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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 738, DE 1995 
(Do Sr. Waldomiro Fioravante) 

Introduz alteraçõa3 na Lai n9 C.7~2; de 7 de dezembro de 
1993, "d í sp óe r g an í z ac âo da As s í s é nc í sque sobra a o t Social 

e dá ou t ra s providências". 

(As CGlISSUES DE IT:AEAUKJ, DE AIl\fINISTPAÇ.i\O E SERVIÇO POBL!CO; DE sg 
GURIDADE SOCIAL E FftMfLIA; E DE CONST!TUIÇliD E JUSTIÇA E DE REDA­

ÇÃO(ART.S4,RI) - ART.24, II) 

o CONGRESSü 1~.xcrOH;\L decreta: 

Ar.. l" 03 §§ 2".; ~., 3ú arCO da L,;; n<' :;.7.t2, .1-; 07 .:t;. J,;z·?I1J.br,) de 
19S\:õi, paezaiu a vigorar coru :J seguinte redação: 

"Art. 20 ------------------­

~ 2° F,lréí jus .'~ ",IK,;';['3.:. .1.:[;[,; beneficio <1 p,,,,,,~·:.it P')11"1,k,r~ de 
deficiêncis il1"Jp:)Gil:!cLl para :' vida independente e lXlr.; .j tmbalho ."; ·'lu.; estiver 
desempregada. 

ç 3" C'OIlô:iJ"'Iil-:X incapaz de prover a manuteução do1 pessca portadora 
ih: .:l·"Ji.::.il~IKi;1 ou i.k.3:1 a família cuja renda 1ll,;U,3! pu carJita seja i;5luI ou inferior " I 
(um) salário mínimo. 
---------------------------------_. " 

ArL 2° Acrescenra-ce ;IlL 3! :i Lei UC .::l. 742, de 07 de dezembro J,~ 

1993 J remunerando-se ü!; demais: 

"Art 31 A empresa com lW, (c·"roi empregados ÚU mais .:ztl obrigada a 
preencher pelo menos I) I (um) de seus cargos com pessoa portadora .:L:. deficiência 
física, exercendo fuuções compatíveis com .1 ;'11<1 ccndição. 

~ 19 Para (;'1':1;. novo grupo J,; FIO (cem)empregados, deverá :. empress 
contralar mais unia pessoa portadora do; deficiência, 

~ ~" Ü descumprimento J.:. dit;pü;;j·.j nesre arrig« sujeite a empresa ,10 

pagamento de multa, ,,'ID valor correspondente :J 01 ÚflI.1·' salário ruínimo por ID~S. 1'". 
cada p.:.rt.-,,;/.:.r de deficiência qUI: deveria S-:I Ix.nir.lia.:1ú em virtude desta lei. 

§ 3':'Ü valor da multi de que 11•.ta G parágrafo anterior reverterá para a 
associação de deficientes 011 entidadeequivaleere sediadauo nnuiícipio onde funciona 
a empresa infratora." 

Art. ~p EslJ lei entra eru vigor na data de sua publicação. 
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~~GVWga.!l:i-3.3 li': Jiq"·:,ú,,c'GS em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

o presents projete tem per .3ECOpú eliminar barreiras imp.:d:!: pela Lei 
n? 3.741, (1.= 7 ík dezembro (1J; ]993, '1'.18n'0 ], .:)n.~·;;:J3i'íú ;\:. benefício mensal j.; um 
~Jl;íric. mínimo oi,p·;n·:'J·: portadora: de deficiência, insriuudc pelo mio ~,)3, incizo V, 
da Constituiçãofederal. 

A referida LGi, 80 regulamemar " norraa constitucional, contemplou 
r:·:.Illo:. beneficiárioc ap·;n,n ·)s portad )r,:~~ J,;. d·;.iio:iênc.i,. inválid;« olvidando <I grave 
situação do deficiente 'll\c, embora 'CapJZ de exercer atividade remunerada, não 
encontra c.:.k'(·cJ';:iíü 11':' mercado IV: trabalho em virtude J.:, agravameiu« do 
des .emprego '::ID todo o) Pais. 

Po essa razã«, também nos pre'JCllp;'JIl.:.g ccm " obrigatoriedade de .1 

empreca contratar pelo I110hOS um portador de deficiência .:'ID (;141 grupü J6 lüt) 
empregcdcc, 'j qn:, '.':0J1l dúvida, ió propiciar uma reserva de1I1.:r,:.1j.:. J,: trabalho PJCll 

CS5i!Z pesz'::'il". Além disso, <I imposição de multa por infração .:1:; norma assegurará a 
SIm necessária eficácia. 

Per outro lado, a.: estabelecer :l renda mínima familiar l'ara obtenção do 
benefício, 3 Lei em questão iJUj:":'B o limne .:1<: menos .:1: 1/4 do salário mínimo per 
capita, o que cignifics 2lij:,.r ,f.:.src dire:il·:, " ruaioric il0S deficientes carentes, pois é 
impossfvel o:'·::.n·:::b·;f-:::;. 'Im IU11" faiuília d.; cinco p.;3sú;;F" das quais uma ~ deficiente, 
possa sobreviver com um salário JUÍIÚIllü d.; rendimenr; I·JtJ1. 

Diante dos argumentos "lcÍIU2 explicitados, contamos com c apeio dos 
ilustres Pares paro ~, aprovaçã:••),;1'[.: pr'::1';;(é' de lei. 

Deputado WALDOMIRO 
FIORAVANTE 

"LEGISLA.ÇÃO ClTALA. .t.NE:o:ADA PELA 
COCRt:·EIJ.t..ÇÃ.o (·E ESTUDOS LEGISLAT1VOS-CeOr' 

-CONSTITUIÇA0 
REPúBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
................................................................................� 

Ttruw VIII 
DA ORDEM SOCI..\L 

.................................................................................� 

CAPITuLo 11 

...................................................� 
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SEçÃo/V 

D.., A::::I::TÊNCIA Sccui 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independente­
mente de contribuição à seguridade social. e tem porobjetivos: 

I - a proteçãoà família, j maternidade, à infjncia. à iidülei".CtnciJ e fi velhice: 
11 - \)amparo às crianças c adolescentes carentes; 
III - a promoção da inregração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e resbilitação das P'~SS')JS portadoras de deficiência e a 
promoção de sua integração .1 vidacomunitária; 

. V - a garantia de um salário mínimo) de beneficiomensal à pessoaportadora 
de deficiência e ao idosoque comprovem nãopossuir meiosde proverá própria ma­
nutenção ou de tê-la provida ror SU:J Iamília,conformedispuser a lei. 

LEI N? 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sabre a orgBni~8r!ILJ do Assis­
t"ndo SodIJJ., dá outras pr"\·id&ncias. 

.............................................................................� 

CAPÍTULO IV 

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos 
de Assistência Social 

Seca0 1 

Do Benefício de Prest.açãê Continuada 

Art. ~ü. O benefício de prestação continuada f: fi garantia 
de 1 (um) salário mínimo mensal il pessoa portadora de deficiên­
cia e ao idoso com 70 Isetental anos ou mais e que comprovem 
não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê­
la provida por sua família. 

§ l'~ Para os ",feitos do disposto no CJput. entende-se p~r 
família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 
economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2? Para efeito de concessão deste benefício. 8 pessoa 
portadora de deficiência é aquela incapocítada para a vida inde­
pendente e para o trabalho. 

§ 3? Considera-se incapaz de prover a manutenção} da pes­
soa portadora de deficiência ou idosa a família cuj? :end~ .men­
sal per capita seja inferior :1 1/4 (um quarto] do salário rmmmo . 

..................� 
•• 4 •••••• ,.·.··············..........................................� 

CAPITULO VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo res­
peito a06 direitos estabelecidoa nesta lei. 

Art. 32.. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir da publícaeão desta lei. obedecidas as normas por 
ela instituídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei dis­
pondo sobre fi extinção e reordenamento dos órgãos de assistên­
cia social do Ministério do Bem-Estar Social. 



§ 1~ O projeto de que trata este artigo definirá formas de 
transferências de benefícios, serviços, programas, projetos, pes­
soal, bens móveis e imóveis para a esfera municipal. 

§ ~~ O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará 
comissão encarregada de elaborar o projeto de lei de que trata 
este artigo, que contará coma participação das organizações 
dos usuários. de trabalhadores do setor e de entidades e organí­
zacões de assistência social. 

Art. 33. Decorrido o prazo de 12Q (cento e vinte) dias da 
p~omulgs~úo desta lei, fica ex tinto o Conselho N acionai de Ser­
ViÇO SOCial (CNSS), revogando-se, em conseqüência os 
Decretos-Leis n?s 525141, de 1~ de julho de 1938 e 6571f,1 de"" d'e íu­
lho de 1943. • ,-~ 

§ l~ O Poder Execut.ívo tomará as providências necessã\':?J 
rias para a Instalação do Conselho Nacionai de Assistêncía So~ 
cial (CN AS) e a transferência das atividades que passarão à sua 
competência dentro do prazo estabelecido no caput, de forma a 
assegurar não haja solução de continuidade. 

§ ~~ O acervo do órgão de que trata o cspu~ será transferi­
do. no prazo de 60 (sessenta) dias. para o Conselho Nacional de 
Assistência Social (CN.AS), que promoverá, mediante critérios e 
prazos a serem fixados, a revisão d09 processos de registro e 
certificado de entidade de fins filantrópicos das entidades e or­
ganização de assistência social, observado o dísposto no art. 3'~ 
desta lei. 

Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo 
nas ações de assistência social, por ela atualmente executadas 
diretamente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distri­
to Federal, visando à implementação do disposto nesta lei, por 
prazo máximo de l~ (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação desta lei. 

. Art. 35. Cabe no órgão da Administrução Pública Federal 
responsável pela coordenação da Polítíca Nacional de Assistên­
cia Social operar os benefícios de prestação contínuada de que 
trata esta lei, podando, para tanto, contar com o concurso de 
outros órgãos do Governo Federal, na forma a ser 'escabelecída 
em regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput defi­
nirá as formas de comprovação do direito ao beneficio. as con­
dições de sua suspensão, os procedimentos em casos de curatela 
e tutela e o órgão de credenciamento, de pagamento e de fiscali­
zação, dentre outros aspectos. 

Art. 36. As entidades E' organizações de aesistência social 
que incorrerem em irregularidades no aplicação dos recursos 
que lhes forem repassados pelos poderes públicos terão cancela­
do seu registro no Conselho Nacionai de Assistência Social 
(CNAS), sem prejuízo de ações cíveis e penais. 

Art. 37. Os benefícios de prestação continuada serão con­
cedidos, a partir da publicação desta lei, gradualmente e no má­
ximo em até: 

I 12 (doze) meses, para os portadores de defícíência: 
11 18 (dezoito) meses, para os idosos. 
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Art. 36. A idade prevista no art. ~O desta lei reduzir-se-á. 
respectivamente, para 67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) 
anos após ~4 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do 
inicio da concessão. 

Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Soci~ 
(CNAS). por decisão da maioria absoluta de seus membros. res­
peitados {I orçamento do seguridade social e o disponibilidade 
do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), poderá pro­
por ao Poder Executivo fi alteração dos limites de renda mensal 
per capitB definidos no § 3~ do art. ~o e caput do art. ~~. 

Art. 40. Com u implantação dos beneficios previstos nos 
arts. ~o e ~~ desta lei. extinguem-se fi rendo mensal vitalícia, o 
auxflio-natalidade e o aus ílio-funeral existentes no âmbito do' 
Previdência Social, conforme o disposto no Lei n~ 8.213/6/, de 24 
de julho de 1991. 

Parágrafo único. A transferência dos beneficiários do siso 
tema previdenciário para a assistência social deve ser estabele­
cida de forma que o atendimento iI populacão não sofra solueão 
de continuidade. 
. .. .. . - '"'' -_ .. 

C~tro Gráfico do Senado Federal - Brasflía - DF 


